
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 15168/2025-92

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 382/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Paula Savioli

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do

Município de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da Assistência Farmacêutica, presta os seguintes esclarecimentos acerca do Programa Farmácia
Popular:

 
O Programa Farmácia Popular do Brasil - PFPB é um programa do Governo Federal que visa complementar a disponibilização de medicamentos utilizados na

Atenção Primária à Saúde, por meio de parceria com farmácias da rede privada.
 
A partir de 14 de fevereiro de 2025, o Programa Farmácia Popular passou a disponibilizar gratuitamente 100% dos medicamentos e insumos de seu elenco à

população brasileira. O programa atende 12 indicações, contemplando medicamentos para hipertensão, diabetes, asma, osteoporose, dislipidemia (colesterol alto), rinite,
doença de Parkinson, glaucoma, diabetes mellitus associada a doenças cardiovasculares e anticoncepção. Além disso, oferece fraldas geriátricas para pessoas com
incontinência e absorventes higiênicos para beneficiárias do Programa Dignidade Menstrual.

 
No município de Jaguariúna, atualmente as seguintes drogarias participam do programa:

Contudo, conforme relatos dos próprios pacientes, algumas unidades têm enfrentado dificuldades relacionadas aos cadastros, o que tem ocasionado
irregularidades no fornecimento dos medicamentos.

 
A equipe da Assistência Farmacêutica entrou em contato com as drogarias do Município e confirmou que as empresas Drogaria Jaguariúna Ltda. e Nova Saúde

mantêm o fornecimento regular, sem registro de interrupções.
 
No que se refere ao prazo para regularização do programa, a Assistência Farmacêutica informa que, por se tratar de iniciativa de competência federal, a gestão e

o controle sobre o fornecimento não estão sob a alçada municipal.
 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 23/10/2025, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0540851 e o código CRC AF2A2347.

Referência: Processo nº 3524709.420.00015168/2025-92 SEI nº 0540851

Ofício Responde Requerimento 382 (0540851)         SEI 3524709.420.00015168/2025-92 / pg. 1

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ofício Responde Requerimento 382 (0540851)

